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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS A S S U N TOS SOCIAIS

CENTRO DE SEGURANÇA S O C I A L

Av i s o

L I S TADE APOIOS FINANCEIROS ATRIBUÍDOS PELO CENTRO DE
S E G U R A N Ç AS O C I A LD A MADEIRA, NO PRIMEIRO SEMESTRE DE
2007, ADIVERSAS ENTIDADES, DESIGNADAMENTE INSTITUIÇÕES

PA RTICULARES DE SOLIDARIEDADE SOCIALE OUTRAS

Nos termos do artigo 1.º da Lei n.º 26/94, de 19 de A g o s t o ,
aplicada à RAM pelo Decreto Legislativo Regional n.º 5/95/M,
de 29 de Abril, publica-se a lista de apoios financeiros atribuídos
pelo Centro de Segurança Social da Madeira, no primeiro
semestre de 2007, a diversas entidades, designadamente
Instituições Particulares de Solidariedade Social e outras.

a) Tratam-se de apoios financeiros mensais e por utente,
atribuídos no âmbito de acordos de cooperação celebrados,
conforme valores definidos na Resolução do Governo Regional
n.º 1249/2006, de 21 de Setembro e de acordo com o Despacho
de Sua Excelência a Secretária Regional dos Assuntos Sociais,
de 26/02/2007, exarado na proposta do Centro de Segurança
Social da Madeira, n.º 7595/1 de 09/02/2007. Inclui, ainda, os
apoios mensais destinados a comparticipar despesas de
funcionamento, atribuídos com base nas Resoluções do Governo
Regional números 670/2002, de 6 de Junho, 1631/2002, de 20 de
Dezembro, 1714/2002, de 30 de Dezembro, 1715/2002, de 30 de
Dezembro, 815/2003, de 3 de Julho, 816/2003, de 3 de Julho,
1503/2003, de 20 de Novembro, 1528/2003, de 27 de
Novembro, 1529/2003, de 27 de Novembro, 423/2004, de 1 de
Abril, 634/2004, de 6 de Maio, 686/2004, de 13 de Maio,
869/2004, de 24 de Julho, 1088/2004, de 5 de A g o s t o ,
1375/2004, de 7 de Outubro, 1376/2004, de 7 de Outubro,
1474/2004, de 21 de Outubro, 1504/2004, de 29 de Outubro,
1562/2004, de 10 de Novembro, 802/2005 de 16 de Junho,
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1115/2005, de 4 de Agosto, 1117/2005, de 4 de Agosto,
1455/2005, de 13 de Outubro, 1676/2005, de 24 de
Novembro, 1677/2005, de 24 de Novembro, 1836/2005, de
20 de Dezembro, 1939/2005, de 29 de Dezembro, 387/2006,
de 6 de Abril, 567/2006, de 17 de Maio, 568/2006, de 17 de
Maio, 698/2006, de 1 de Junho, 915/2006, de 13 de Julho,
917/2006, de 13 de Julho, 918/2006, de 13 de Julho,
1055/2006, de 27 de Julho, 1186/2006, de 14 de Setembro,
1250/2006, de 21 de Setembro, 1253/2006, de 21 de
Setembro, 1287/2006, de 28 de Setembro, 1351/2006, de 12
de Outubro, 1350/2006, de 12 de Outubro, 1517/2006, de 23
de Novembro, 1575/2006, de 7 de Dezembro, 1577/2006, de
7 de Dezembro, 1578/2006, de 7 de Dezembro, 1631/2006,
de 19 de Dezembro, 1633/2006, de 19 de Dezembro,
1634/2006, de 19 de Dezembro, 1637/2006, de 29 de
Dezembro, 1641/2006, de 29 de Dezembro, 523/2007, de 21
de Junho e 529/2007, de 21 de Junho.

b) Tratam-se de apoios destinados a financiar encargos
com pessoal, no âmbito do Rendimento Social de Inserção –
Núcleos Locais de Inserção, conforme Resoluções do

Governo Regional números 670/2002, 673/2002, 1187/2006,
1644/2006, as duas primeiras de 6 de Junho, as duas
seguintes de 18 de Dezembro, a seguinte de 7 de Julho, a
seguinte de 14 de Setembro e a última de 29 de Dezembro. 

c) Tratam-se de apoios financeiros atribuídos ao Centro
de Cultura e Desporto dos Trabalhadores da Segurança
Social e Saúde – CCD do Funchal, nos termos da Resolução
do Governo Regional número 1697/2002, de 30 de
Dezembro e de acordo com o Despacho de Sua Excelência a
Secretária Regional dos Assuntos Sociais, datado de
2006/07/31, exarado na proposta do Centro de Segurança
Social da Madeira n.º 50246, de 2006/08/02.

Centro de Segurança Social da Madeira, aos 6 de Março
de 2007.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRECTIVO, José Augusto
Roque Martins
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


